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LEI MUNICIPAL N° 1241/2022 Em, 07 de Dezembro de 2022. 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
utortzm uu MUNiCÍPiO ue SANTA 
LUZIA, PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2023, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DA PARAIBA, no 

USO de atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° - Esta lei orça a receita e fixa a despesa do Município de Santa Luzia, nos termos 
da Constituição Municipal e da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 
financeiro de 2023, compreendendo: 

I - Orçamento Fiscal; e 

II - Orçamento da Seguridade Social. 

Parágrafo Único 

As dotações orçamentárias constantes desta lei e dos quadros que a integram estão 
com seus valores expressos em reais (R$). 

SEÇÃO i 
DO ORÇAMENTO FISCAL E DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 2° -A Receita Total e Despesa Total do Município de Santa Luzia para o exercício 
nrNnn 

III Ic:11 1L,C11 O U iOi CII I I C)JCL.i.iVclii ICI Re01yetucs IIACILICZ , Cl II VellUI CO iguenio a r‘si) 

80.840.858,00 (Oitenta Milhões, Oitocentos e Quarenta Mil, Oitocentos e Cinquenta e Oito 
Reais. 

Parágrafo Único: 

Incluem-se no total referido neste Artigo, os recursos próprios da Administração Indireta, cuja 
programação consta de quadros específicos que integram esta lei. 
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Art. 30 - A Receita será arrecadada nos termos da legislação vigente e das especificações 
constantes dos quadros integrantes desta lei, observado o seguinte desdobramento em 
valores correntes reais: 

1- Receitas do Tesouro 

RE C. EI T A BR A -- 5;S.2--1.:0 
Receitas Correntes ,5.2 5 . 23.0 

Impostos. TaNts e Coneiburçoes de Ilelinona I

Cont-ibuiçoes
Receita Patrimorn2J I 35.09 

R.eze:ta Azrope:12:ia
F.e:cla Indusmal 0.30 
Reze:ta de Ser.-:ços
Transferecuts Correntes 54 5 3525.D0 
Ouras Rereaas Co:Tec:es i!f9.541.00 

Rec eras de Capaz] :4 1:45 554.3C( 

Operaç-ães de Criilto 25S ..0.00 
A:ienaçao de Bens 0.00 
Arnortizaçao de Expresurcos 0.00 
Transferem...Las de Copra: :4
Ouras Recens de Capital 0.00 

Receras Correntes - :ntrt OFSS 0.00 

i=p25121. Tà.V.I. e C z=t-ibui-Se! de Mekend - -.ara D.F 53 0/20 
Cont-ibuições - Inea OFS 5 0;20 
Recelta Pteinionial - :crt OFSS 0.00 
Re:eita Azrope:canz - :net OFS2 0,00 
F.ezena Indurnal - :net OFSS 0.00 
Rezeita de Ser,•:ços - Irra ()FE S 3,30 
Transferem:as Co:Teces - Irra OFSS 3,30 
Ourai P.4 U1 CZIT.W..45 - Inna 01:55 - -, 

Re:er.as de Capital - -ara OFSS '0.00 
Operações de C:ezt.to - :r.re. OFSS 0.00 
Ai:eng.:7:o de Ber.s - :net OFSS 7,70 

Anortiza.;io de Ercpresnrces - :net OFSS 2,70 
Transfericaas de C.apra: - Inua OF35 ...... 
Ouras. Rece:u.s de Capital - inut OFS E 0..00 

.701:Y.:Ç00ES (:::.5 .:: 132..0r, 

Dedcçie do Fundo de Paracipaçio dos Mun.:::;.es- Cotz NIensal - ?ricapa: (3.E... 1 i:E.4.0(s, 

Dedgio do Le.posto sobre E P:opriedade Te:Tiro:ia: Rua: - Pnac:121 .632.0C) 

Dedtçio do ICMS - (1.-24 517.00) 

Deduçie do 1PVA - Pr_cipa: (102 051.00) 

Deduçie do IP: - Ik:unic:pos - Pnr:ina: r2. SPS.Or; 

Total '1.935 — -----> 175,0:0 

II - Receitas de Outras Fontes de Entidades da Administração Indireta 

RECEIT: A BRUTA 9.004 6s3.C,7 

Race-ini Corrs,z:e 3.05P 650.0 

Ct 
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— 

Paragrafo 

Durante 
necessidade 
fontes 

Art. 
(Oitenta 
distribuídos 

RECEITA BRU7A

Re(eies Cerrettes 5.059 .52,3C 

:rtspostos, Tesw e ZOC2-fru;oet J.e Me-Ima

Lentztuaçces 1.41:: ._-:.e,J.. 

Receite. Par=orial 116 ;55,32 

Receite Azepec-Jaria ....... 

Receite :.r.d=2.1 MC 

R.eceite de Sersiços

Tremferenia Correntes 2,3C 

Cuta.s Re:eites. Corte:nes 1.449 15C,JC 

Re:ertzi de Czpitel 3 03 

Opere;Oei.. ie Credito 2,,JC 

Allene;e:o de Bens :AC 

ErntErtitr.o., ..,:)C• 

Transferenziat de Capital

Ouros Receites de Cerne: 
- 

.. , • 
w .. . I•• 

R2(2r r , L.W.":".MIE- - ze OT 5 5 !.<."-+! ..1:3.1. 

:3.•11.4, , 21... ).: a, Taê..as -.J ::.'ol...ittn—,..ies .le Mei,..ná -- luL a OF r. 3,3:: 

Re...ene. Awope.ieri.: -

zuceite.l.r_au.str2.1- =a ui.

...,..eceite de Serviços - inre 01.5S, _ 

.rensferen.cias Correnies - Lnr,,. OFSS .é.J., 

Out-s.s Receites Correntes - "..r.te OFS E 2.32 

Re<e:v.á de C2.pitti - Ince Of SS
OperNjes de Credito - In n OFSS

..klierse;to de E'. - ..rse 01-•:., 5

Anaorrzeceo de Fr...Ir...est-mu -1•33 OFSS .o.oc 

7."rensferencias de Caprul - lua OFS2 C,OC 

0:rezts ReCtitC4 de  - :UI: MS 

E =• ?..-ÇOES (1)0 .:C,3,0:.; 

edi;ç:.7.o d.e F.=.ineraçee dos Reei:nes C:3 Rer-me Preprio de Presidenc2 Gr 2,.)3,03) 

Total > 2.934 e33,33 

Total Geral da Receita --------> SO.S40.853,00 

Único: 

o exercício financeiro de 2023, a receita poderá ser alterada de acordo com a 
de adequá-la à sua efetiva arrecadação e em função do surgimento de 

de recursos, a exemplo da instituição de novos programas de abrangência social. 

40 - A Despesa Total, no mesmo valor da Receita Total, é fixada em R$ 80.840.858,00 
Milhões, Oitocentos e Quarenta Mil, Oitocentos e Cinquenta e Oito Reais), 

da seguinte forma: 
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Art. 
esta 

. I - no Orçamento Fiscal, em R$ 45.096.110,00 (Quarenta e Cinco Milhões, Noventa 
e Seis Mil, Cento e Dez Reais), correspondente a 55,78% do valor da Despesa Total 
e; 

. II - no Orçamento da Seguridade Social, em R$ 35.744.748,00 (Trinta e Cinco 
Milhões, Setecentos e Quarenta e Quatro Mil, Setecentos e Quarenta e Oito Reais) 
correspondente a 44,22% do valor da Despesa total. 

50 - A Despesa fixada, observada a programação constante dos quadros que integram 
lei, apresenta o seguinte desdobramento: 

Despesa por Categoria Económica 

I - Despesas do Tesouro 

DESPESAS COR.R.W4TES -, If. :2- 3.+31:4703 

-,•-•

=OS E ICARGOS DA DIV.:D.4 1 084.672.00 

01.2TRAS DESPESAS CORP,ZN:T.Ez 16 302.673,40 

DESPESAS DE CAPTIAL 24 "5P.-32,0) 
:".' ESTII,MNTOS 2, 311.10DX 

D.:A-ER.30ES .F .C.•;, ..IRAS

ANIORTIZAçA0 DA DIVEDA PU.263.00 

RESERVA DE C0`.1=C:W2CIA 203.041,30 
RESERVA DE CW:7".NC•E`Z-n-i. .2 0';.042.7:0 

71_936.175,00 

II- Despesas de Outras Fontes de Entidades da Aidminutracio Indireta 

DESPESAS CCPYENTES 1 MS 41,DC 
?ES 243AL E :C"'ARGOS., SOC:AI 2 C.IL,
.-T-7,0E E M4CARC-CS D.A. Dr.vmA :•;,35... 
OUTRAS DESPESAS r.-..~. -rEs 411.LRX 
DESPESAS DE CAPTTAI 5: '5,;.,3C 

... -V7...STLNTNTOS,'

7VER3OES Fr:ANCEIRAS ,-

ASIORITZAÇA0 DA DIVIDA

P-7...- SERVA DE CON7D.ZaENCIA.

2., ..!...,- s_.t...;r!. '. Á •• r r :. rer.t.s.,r:...,1-4. .: 5 44- , 

Total 5_904.653,00 

Total Geral da Despeia   30.540.S:33,00 

Despesa por Unidade Orçamentiria 

1 - Despesas do 1 esouro 

Cod i>o Descrição Valor '?.o 

01 01C. eztusdra Municipal : 26'.63:.:0 - ç,

D2.01e Gatinete do Prefeito .: ::92.0:56.:10 :..59 

C2.02C Eec:erzia .11=1capá de C.iestsc : :,

C2.030 S•Kreterria .1unicipal de Stude 1 36-.4;4,20 10.3 -'' i 
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C: C4: 

_ 
etaria c.e Eductáo 

5:ecretrzia NI=cipel de 3::.-niçoi L'ittms 
19 ;04 45-.:0 24.E: 
10 '55-.523,19 13.13 

C: C,. ..• ...3ec.zetana MunIcipe2 de Produgo Rural. Zet,er..olvirdec.c e Tratv_ito Z 3- 3.94 u :..94 

Sewetaria de Cultizt 4 43z. : -6.:0 5.43 

:Z Cr3C- Sec:ettria NIunxipel de .ki.¡Litendia Soja: 1 13-.52.40 ...41 

FUT.dJ Mur.:dipLI de Stude 13 2S3.: 0 1,5.44 

f,.`.: 10: Fundo Man:dilui de ..k.s•_.:e.nat Sont.: 1 734.515.:0 2.15 

:9 ,;:9; Resenz de Ct c 1 203.04:,:0 1 0.25 

Total ----------------

II - Des esas de Outras Fontes da A.diuinistracão 

71.936.175,00 SS,95 

Código Descricio Valor

02 '31: :r.stituto d.e kevide.nc2 de Ear.:12 :t12.1t S ;C4 . 33. C-

Total 

Total Geral da Despesa —> 

8.904.633,00

8O.840.853,00 

11.02 

SEÇÃO II 
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES 

Art. 6° - Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I - Abrir, durante o exercício, créditos suplementares até o limite de 50% 
(Cinquenta por Cento) do total da despesa fixada no Art. 2°, observado o disposto 
no Art. 43, da Lei Federal n°4.320, de 17 de março de 1964; 

II - Abrir crédito suplementares até o limite da dotação consignada como Reserva 
de Contingência, observados o disposto no inciso III, do Art 5°, da Lei 
Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000 e os limites a que se 
refere o inciso I deste artigo. 

§1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Suplementares, mediante 
Decreto, com recursos do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do 
exercício de 2022, nos termos do art. 43, §§ 1°, inciso I, e 2°, da Lei n° 4.320, de 
1964; 

§ 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Suplementares, 
mediante Decreto, com recursos de excesso de arrecadação, nos termos do art. 
43, §§ 1°, inciso II, 3° e 4°, da Lei n°4.320, de 17 de março de 1964 até o limite 

do excesso verificado no exercício de 2023; 

§ 3° - Os créditos suplementares abertos com recursos do Superávit Financeiro 

e Excesso de Arrecadação, não integrarão o limite de movimentação 
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orçamentária estabelecido no inciso I, do caput, deste artigo, restando desta 
excluídos; 

§ 40 - O limite fixado no Inciso I, deste Artigo, poderá ser aumentado por proposta do 
Executivo, mediante aprovação do Legislativo. 

SEÇÃO III 

DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Art. 70 - Fica o Poder Executivo, autorizado a realizar operações de crédito por 
antecipação de receita até o limite de 7% (sete por cento) da receita total estimadas 
para o exercício de 2023, observadas as condições estabelecidas no Art 38, da Lei 
Complementar Federal n°. 101, de 04 de maio de 2000. 

DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 8° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
orçamentários, contábeis, financeiros e patrimoniais a 1° de janeiro de 2023. 

Art. 90 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-PB, 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

3ose hicwariure 
Prei:eito Constitucional 
CPF.: 374.3'; 8294 - 

Prf f_ Mun. c. PP 


